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PUBLICAÇÃO OFICIAL – COMISSÃO DISCIPLINAR STJD/LNB/NBB CAIXA.  
 

RESULTADO DE JULGAMENTOS – SESSÃO DO DIA 28/02/2.024 
 

REALIZADAS POR VÍDEO CONFERÊNCIA / GRAVAÇÃO INTEGRAL À DISPOSIÇÃO – LNB 
 

Processo nº 244/2.024, denúncia oferecida contra o denunciado RAFAEL BERNARDELI AZEVEDO MARINHO, 
preparador físico Entidade de Prática Desportiva União Corinthians, de Santa Cruz do Sul, tipificação pela Procuradoria pelos 
artigos 243-C e 243-F, ambos do CBJD. Ocorrência disciplinar durante o jogo de nº 215,  entre as Entidades de Prática 
Desportiva UNIÃO CORINTHIANS e CERRADO BASQUETE, realizado em Santa Cruz do Sul, RS, no dia 05 de fevereiro de 
2.024,  Torneio administrado pela Liga Nacional de Basquete. Os fatos e documentos foram relatados e enviados pelo 
Departamento Gerência Técnica Operacional da LNB e devidamente autuados e encaminhados à MD Procuradoria STJD para 
apreciação, resultando na referida R. Denúncia que consta dos autos. 
Audiência de Instrução e Julgamento integralmente gravada, “link” / acesso disponível na secretaria da E. Junta, sede Liga Nacional de Basquete. 

Auditores participantes: Relatora auditora sorteada, Dra. Carolina Danieli Zullo, auditor Vice Presidente, Dr. Renato Negrini, 
Dra. Mariana Antonialli Guimarães, Dra. Alessandra da Silva e auditor presidente, Dr. José Luiz Lana Mattos. 
Pela Procuradoria respondeu a Procuradora Dra. Débora Passos, certo de que  autor da peça inaugural de acusação foi o 
Procurador Dr. Glauber Navega Guadalupe. A Procuradoria se manifestou nos termos do artigo 125 do CBJD.  
Pelo polo passivo: Presentes o denunciado RAFAEL BERNARDELI AZEVEDO MARINHO, ouvido em depoimento pessoal, termos do art. 
124, IV, do CBJD, acompanhado de seu advogado, Dr. Guilherme Silva, OAB/RS nº 79.975, que se nos termos do art 125. A parte 
passiva ofereceu requerimento, dentro do prazo legal, para a oitiva da testeminha Sr. Diego Jean Schuch, fisioterapeuta da 
entidade União Corinthians, que foi ouvido, pela E Junta, na condição de informante, entendimento recorrente nesta E. Junta..  
Dos trabalhos de secretaria da Comissão Disciplinar STJD esteve encarregada a Srta. Thainá Santos, secretária. 

Ao final do julgamento do Processonº 244/2024 a Comissão Disciplinar decidiu, pela maioria dos votos dos auditores, divergência 
na tipificação denunciada, acolhendo parcialmente o que apontado pela MD Procuradoria nos autos, apenas no artigo 243-C, para 
CONDENAR o denunciado RAFAEL BERNARDELI AZEVEDO MARINHO, preparador físico Entidade de Prática Desportiva 
União Corinthians, de Santa Cruz do Sul,, à pena de suspensão por 30 dias, mais pena pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais).impoortância a ser recolhida aos cofres da Entindade Administradora do Desporto, Liga Nacional de Basquete, no prazo de 
07 (sete) dias.Requerido pelo polo passivo, RAFAEL BERNARDELI AZEVEDO MARINHO — através de seu advogado 
constituido, representação legal a oferecida nos autos, prazo de cinco dias — seja acostado aos autos o V. Acórdão, neste caso 
exarado pelo auditor Vice Presidente da Comissão Disicplinar  Dr. Renato Negrini, voto vencedor, a ser acostado aos autos no 
prazo legal de 48 horas.Sem manifestações recorrentes, termos do CBJD, trânsito em julgado em 03 (três) dias. 
A intimação formal deste ato, Audiência de Instrução e Julgamento desta data, efetivada por publicação oficial no site da Entidade Administradora do 
Desporto, Liga Nacional de Basquete e por comunicação direta aos envolvidos, via digital. Para eventual Recurso Voluntário nos termos legais, 
obrigatória a juntada de preparo no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), depósito prévio, comprovante acostado à peça recorrente, dados para o 
referido depósito bancário em favor da Liga Nacional de Basquete, Departamento Financeiro: Banco: 341 - ITAU UNIBANCO S.A - Agência: 0067, 
Conta corrente: 38828-0. A MD Procuradoria do STJD, nos termos do CBJD, está isenta de recolhimentos. 
 

Processo nº 245/2.024, denúncia oferecida contra o denunciado RAFAEL RACHEL DE SOUZA FILHO, atleta da Entidade 
Prática Desportiva UNIFACISA, tipificação pela MD Procuradoria pelo artigo 258, §2, inciso II, do CBJD. Ocorrência disciplinar 
durante o jogo de nº 216,  entre as Entidades de Prática Desportiva UNIFACISA  e Fortaleza Basquete Cearense, realizado em 
Campina Grande, PB, em 06 de fevereiro de 2024,  Torneio administrado pela Liga Nacional de Basquete. Os fatos e documentos 
foram relatados e enviados pelo Departamento Gerência Técnica Operacional da LNB e devidamente autuados e encaminhados à 
MD Procuradoria STJD para apreciação, resultando na referida R. Denúncia que consta dos autos. 
Audiência de Instrução e Julgamento integralmente gravada, “link” / acesso disponível na secretaria da E. Junta, sede Liga Nacional de Basquete. 

Auditores participantes: Relatora auditora sorteada, Dra. Mariana Antonialli Guimarães,, auditor Vice Presidente, Dr. Renato 
Negrini, Dra. Carolina Danieli Zullo, Dra. Alessandra da Silva e auditor presidente, Dr. José Luiz Lana Mattos. 
Pela Procuradoria respondeu a Procuradora STJD Dra. Débora Passos, autora da peça inaugural de acusação. A Procuradoria se 
manifestou nos termos do artigo 125 do CBJD.  
Pelo polo passivo: Ouvido em depoimento pessoal o denunciado RAFAEL RACHEL DE SOUZA FILHO, termos do artigo 124, 
IV, do CBJD — por vídeo conferência, justificada a sua ausência neste ato de Instrução e Julgamento. Esteve — presente o seu 
advogado, Dr. José Alexandre Neto, OAB/PB nº 24.561, que se manifestou nos termos do artigo 125. Representação legal a ser 
acostada aos autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão e demais decorrências legais.  Acostados documentos, Carta 
de Preposto e demais documentação aos autos, deferidos pela Relatoria no momento processual oportuno. 
Dos trabalhos de secretaria da Comissão Disciplinar STJD esteve encarregada a Srta. Thainá Santos, secretária. 

Ao final do julgamento do Processonº 245/2024 a Comissão Disciplinar decidiu, pela unanimidade dos votos dos cinco auditores, 
acolhendo o que tipificado pela MD Procuradoria nos autos, artigo 258, §2, inciso II, para CONDENAR o denunciado RAFAEL 
RACHEL DE SOUZA FILHO atleta da Entidade Prática Desportiva UNIFACISA, à pena de suspensão por 03 (três) partidas, 
reduizida a penalidade neste ato para 02 (duas) futuras partidas, tendo em vista que o denunciado já foi penalizado 
administrativamente pelo Regulamento da Competição. 
Requerido pela representante da MD Procuradoria, Dra. Débora Passos, termos do artigo 138, § único, seja acostado aos autos o 
V. Acórdão, neste caso exarado pela auditora relatora Dra. Mariana Antonialli Guimarães, no prazo legal de 48 horas. Sem 
manifestações recorrentes, termos do CBJD, após intimação do V Acórdão, trânsito em julgado em 03 (três) dias. 
A intimação formal deste ato, Audiência de Instrução e Julgamento desta data, efetivada por publicação oficial no site da Entidade Administradora do 
Desporto, Liga Nacional de Basquete e por comunicação direta aos envolvidos, via digital. Para eventual Recurso Voluntário nos termos legais, 
obrigatória a juntada de preparo no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), depósito prévio, comprovante acostado à peça recorrente, dados para o 
referido depósito bancário em favor da Liga Nacional de Basquete, Departamento Financeiro: Banco: 341 - ITAU UNIBANCO S.A - Agência: 0067, 
Conta corrente: 38828-0. A MD Procuradoria do STJD, nos termos do CBJD, está isenta de recolhimentos. 
 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2.024. 

 

 
José Luiz Lana Mattos 
Comissão Disciplinar STJD/LNB. 
Auditor Presidente. 


